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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00009/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Contratação de Empresa Especializada para Executar a Obra de 
Construção de Escola Integral com 09 (nove) Salas de Aula, no 
Município de Riacho dos Cavalos/PB, com recursos do convênio nº 
962488/ operação nº 1095609-24/MEDUCAÇÃO, em 
conformidade com Projeto e Básico e Termo de Referência; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: Construtora Paixão Ltda. - R$ 
6.941.209,97. Riacho dos Cavalos - PB, 06 de outubro de 2025. 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO - Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00009/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA INTEGRAL COM 09 (NOVE) SALAS DE AULA, NO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº 962488/ OPERAÇÃO Nº 1095609– 
24/MEDUCAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM PROJETO 
BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA; DESIGNO os servidores 
Maria Cristina Vieira Diniz, Secretária de Educação, como Gestora; 
Railton Borges de Souza Júnior, Engenheiro Civil - Crea/pb- 
11230812020/fiscal de Obras, para Fiscal Técnico e Maria 
Aparecida da Costa Pereira Filha, Auxiliar de Fiscal de Contratos, 
para Fiscal Administrativo, do contrato decorrente da Concorrência 
Eletrônica nº 00009/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. Riacho 
dos Cavalos - PB, 06 de Outubro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR/INSUMOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00027/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 108 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.90 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2038 CUSTEIO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
BÁSICA 600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 471 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 500. Recursos 
não Vinculados de Impostos 492 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Gover1n.o3 0F7e.0d0e0ra,0l 0– Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 506 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 533 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 15/09/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT Nº 00143/2025 - 15.09.25 - BIOMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR E LAB N.S. DA CONCEIÇÃO LTDA - R$ 5.795,00 
(cinco mil e setecentos e noventa e cinco reais). 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00044/2025 

A Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos manifesta o interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE 
RELATÓRIOS MENSAIS DE CONTROLE DE CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEIS DA FROTA PRÓPRIA E LOCADA DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, INCLUINDO A 
EXPORTAÇÃO DOS DADOS E O ENVIO MENSAL AO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME 
EXIGÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS VIGENTES. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratos, 
sediado na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, ou acessando: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 10 de Outubro 
de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão 
ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacoes@riachodoscavalos.pb.gov.br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 037/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Riacho dos Cavalos - PB, 
07 de Outubro de 2025. ANNA BEATRIZ VIEIRA SUASSUNA - 
Agente de Contratação 


